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Revoga a Lei nº 5735, de 07 de
janeiro de 1986.

o PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu

seguinte Lei:
Art. 1º - Fica revogada a Lei nº 5735, de 07 de

1986, que trata de férias nas creches municipais inte
Secretaria Municipal de Saúde e Serviço Social. -

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua

Art. 32 - Revogam-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE,1Z de dezem

janeiro de
grantes da

Maria Luiza Jaeger,
Secretária Municipal de Saúde e Servi-
ço Social.

Registre-se e publique-se.

Tarso GenrY1
I Secretário G verno
, respondendo.
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